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FORT ATO JANIR RII Z ZAdéDO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 2.015, DE 03 DE OUTUBRO DE 1991. 

CONCEDE REMISSÃO DE 

DÉBITO TRIBUTÁRIO 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal 

de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo Municipal 

aproVou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q - 2 concedida a remissão de débito tri 

butário do espólio de ALFEU ANDREUZ 

ZI, referente à contribuição de melhoria pela pavimentação da rua 

Francisco Tomasi, imóvel de número 496, no valor de Cr$  

152.825,86 (cento e cinquenta e dois mil, oitocentos e vinte e 

cinco cruzeiros e oitenta e seis centavos), equivalente a 23,40 

URMs. 

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as dis 

posições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON-

ÇALVES, aos três dias do mês de outubro de mil novecentos e noven 

ta e um. 

refeito Municipal 

Processo nQ 4937, de 19-09-90. 
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